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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2026
PROCESSO: 072/2026
DATA: 01/04/2026
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inc. I, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS.” 
Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Para: Departamento Jurídico 

SOLICITAÇÃO

           A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, vem respeitosamente ante Vossa Senhoria, solicitar parecer quanto a forma de Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS.
A iniciativa visa promover a inserção dos estudantes no contexto da educação tecnológica e inovadora, estimulando o desenvolvimento de habilidades essenciais como raciocínio lógico, pensamento computacional, criatividade, resolução de problemas e trabalho em equipe. A utilização de recursos pedagógicos voltados à robótica educacional está alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), especialmente no que se refere às competências gerais relacionadas à cultura digital.
Além disso, a adoção de kits de robótica contribui para a modernização das práticas pedagógicas, tornando o processo de ensino-aprendizagem mais dinâmico, interativo e significativo para os alunos da rede municipal.
Foram analisadas soluções disponíveis no mercado de robótica educacional voltadas ao público infantil, sendo identificada a existência de kits pedagógicos específicos para iniciação à robótica, com características adequadas ao ambiente escolar.
Os kits do tipo "Explorador Kids" apresentam-se como solução viável, pois são desenvolvidos especialmente para o ensino básico, com abordagem lúdica e pedagógica, permitindo a introdução gradual de conceitos tecnológicos.
Neste sentido pede-se parecer a esta Assessoria Jurídica. 

Atenciosamente,  
Nova Boa Vista RS, 19 de Março de 2026. 

________________________________________

Liane Aparecida F. de Godoy
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO

Trata o presente parecer sobre consulta formulada pela Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista em que solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade na “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS”, indicando, desde já, a empresa Conceitto Comercial de Equipamentos de Informática Ltda., inscrita no CNPJ nº 22.143.811/0001-84.

A referida empresa detém exclusividade de edição e comercialização em todo território nacional das obras que compõem a solução educacional, a saber: “Explorador KIDS: Caderno do Professor para Anos Iniciais” (ISBN: 978-65-993257-7-9) e “Explorador kids: educação infantil” (ISBN: 978-65-81547-00-4).

Inicialmente, quanto à questão procedimental, verifico que o presente procedimento de contratação se encontra devidamente autuado, havendo justificativa acerca da importância da contratação para a modernização das práticas pedagógicas e para o desenvolvimento de competências essenciais nos alunos, em alinhamento com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Consta ainda no referido processo autorização da autoridade competente permitindo o início do processo de contratação; declaração do responsável pelo Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação orçamentária específica para cobertura da despesa, com indicação das respectivas rubricas; e, em se tratando de inexigibilidade, há documentação complementar que intenta demonstrar a inviabilidade de competição e a qualificação da empresa contratada.
É o sucinto relatório. 

Passo ao parecer.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento com as disposições fixadas na nova Lei de Licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação de serviços que só possam ser fornecidos por empresa exclusiva.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

De início, diante do tema em apreço, é importante pontuar que, nos termos do quanto disposto no artigo 37, inciso XXI
 da Constituição Federal, a regra no serviço público é que as contratações devem ser precedidas de procedimento licitatório. As exceções, por sua vez, deverão estar expressamente previstas em lei. Sendo assim, o legislador infraconstitucional, ao editar a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), também disciplinou o instituto jurídico da inexigibilidade de licitação, permitindo que a Administração Pública realizasse contratações diretas nas hipóteses excepcionais legalmente estabelecidas, conforme artigo 72, caput.
Pois bem, a Nova Lei de Licitações, em seu art. 74, estabelece:

Artigo 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
(...) 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

O que se depreende da análise das novas regras é que, para os processos de contratação direta por inexigibilidade, o Gestor deve iniciar a análise identificando a necessidade da Administração e o meio mais adequado de atendê-la. É imprescindível que a Administração Pública apresente os motivos, baseando-se em critérios objetivos e técnicos, para concluir que aqueles específicos serviços atenderão essencialmente ao interesse público.

No caso em análise, a inviabilidade de competição, exigida pelo inciso I e § 1º do artigo 74 da NLLC, foi justificada por meio de Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro (CBL). O documento certifica que a empresa Conceitto Comercial de Equipamentos de Informática Ltda. é a única detentora dos direitos de edição e comercialização, em todo o território nacional, das obras literárias que compõem o núcleo pedagógico do "Kit Robótica Educacional", registradas sob os ISBNs 978-65-993257-7-9 e 978-65-81547-00-4.

Nesse sentido, sendo as obras intelectuais componentes essenciais e indissociáveis da solução educacional pretendida, e havendo um único detentor dos direitos para fornecê-las, resta configurada a inviabilidade de competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 14.133/2021, bem como a hipótese do inciso I. Portanto, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração está autorizada a promover a contratação pretendida.

Dando continuidade a verificação do atendimento aos requisitos legais, ressalta-se que, nos casos de inexigibilidade, embora caracterize-se como contratação direta, também exige-se sua instrução com os documentos listados no artigo 72 da Lei 14.133/2021, veja-se: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Ainda, registra-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (grifei)

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado, e, por tratar-se de inexigibilidade tal comprovação deverá se dar através de contratos anteriores solicitados diretamente ao pretenso contratado ou junto ao PNCP, notas fiscais do fornecedor.
Ademais, as exigências, tanto em relação a instrução do processo de inexigibilidade, quanto a compatibilidade de preços parecem ter sido adequadamente observados no presente processo.
III - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) como ferramenta central para a divulgação de licitações e contratos administrativos, abrangendo União, Estados e Municípios. O art. 94 da Lei estabelece que a divulgação no PNCP é condição de eficácia para os contratos administrativos.

No presente caso, o setor de licitações e contratos desta Prefeitura já realiza a publicação no PNCP, garantindo plena obediência às normas previstas na novel legislação. Essa prática assegura a transparência e a publicidade exigidas para a validade dos contratos administrativos.

Ademais, considerando a conformidade da municipalidade com as exigências legais, sugere-se a publicação da presente contratação e respectivo do contrato no PNCP, LICITACON, bem como no Portal Oficial desta Municipalidade satisfazendo assim a condição de eficácia e maior transparência e acesso público.
IV - CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO DIRETA, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa Conceitto Comercial de Equipamentos de Informática Ltda., com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima enumerados, especialmente no tocante à comprovação dos preços praticados pelo fornecedor.

É o parecer. 

À consideração superior.

Sala de Assessoria Jurídica de Nova Boa Vista/RS, em primeiro de abril de 2026.

JESSICA CRISTINA LIELL

OAB/RS 137.462

ASSESSORA JURÍDICA
DESPACHO

CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei:

DESPACHA ao Setor de Compras e Licitações para que realize a abertura do processo licitatório conforme parecer jurídico, de Inexigibilidade de licitação para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS.


Nova Boa Vista RS, 01/04/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL
MEMORANDO INTERNO

Do: Setor de Compras e Licitações  

Para: Gabinete do Prefeito  

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, e diante de Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município, informamos que será realizada a contratação da empresa CONCEITTO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 22.143.811/0001-84, com sede na Rua Caxias do Sul, n.35, sala 01, Bairro Morada do Vale II, em Gravataí RS, a qual apresentou proposta no valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) para o objeto solicitado. O pagamento será realizado até 20 (vinte) dias após o atendimento ao objeto, mediante apresentação da nota fiscal, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Em anexo a cotação realizada.
A exclusividade da empresa lhe foi conferida pela Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN), inscrita no CNPJ nº 60.792.942/0001-81, com sede na Rua Cristiano Viana, n.91, Bairro pinheiros, em São Paulo/SP, conforme documento anexo.
	Descrição dos materiais
	Quant./ Unid.
	Valor Unit. 
	Valor

Total 

	Kit de robótica educacional: 
Explorador KIDS.

· Deve estar alinhado à BNCC e em conformidade com a Lei 14.533/2023 de Educação Digital.

· deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

· Ser adequado ao público infantil (Educação Infantil e Ensino Fundamental);

· Possuir materiais resistentes e seguros, apropriados para uso escolar;

· Conter componentes que permitam montagem e programação básiça;

· Acompanhar material didático de apoio (manual ou plataforma educativa);

· Possibilitar atividades práticas em grupo;

· Ser compatível com metodologias de ensino de robótica educacional;

· Preferencialmente incluir recursos de integração com tecnologia digital (aplicativos ou software).
	02/

 kit
	2.900,00
	5.800,00

	VALOR TOTAL
	5.800,00


Nos termos do artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 é inexigível a licitação quando inviável a competição.
A empresa apresentou os documentos abaixo elencados os quais comprovam sua habilitação jurídica, bem como sua aptidão fiscal, financeira e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

II. Contrato social em vigor, ou última alteração;

III. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

VI. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

IX. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02;

X. Carta de Exclusividade.

Diante do exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021.

Certos que tenhamos atendido ao solicitado, externamos protestos de estima e consideração. 
Nova Boa Vista RS, 23 de Março de 2026.
Fabiana Weber Merten
Portaria nº 7400/2025

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento Contábil 

Solicito a Vossa Senhoria informar a disponibilidade de verbas para realizar processo licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS. Valor estimado R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

Enquadramento da Despesa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

0601 12 365 0071 1060 44905200000000 1500 O – Reeq.creche – equipam.

Saldo na dotação R$ 2.000,00 (dois mil reais)
0602 12 361 0067 1019 44905200000000 1500 O – Reeq.fundam.- equipam.
Saldo na dotação R$ 7.175,16 (sete mil, cento e setenta e cinco reais e dezesseis centavos)

Conclusão: A despesa proposta,____________________no orçamento de 2026 e atende ao disposto na legislação. Para instruir a declaração do Sr Ordenador da despesa em ____/___/____.

SILVANA B. FOSCHIERA
Departamento Contábil

Declaração de Ordenação de Despesa: DECLARO, em cumprimento ao art. 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/2000, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como, que serão disponibilizados os recursos necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração do Depto Contábil para pagamento de acordo com o cronograma financeiro de 2026.
Nova Boa Vista RS, 23/03/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE PROCESSO LICITATÓRIO
CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar início a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS, cujas despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Enquadramento da Despesa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

0601 12 365 0071 1060 44905200000000 1500 O – Reeq.creche – equipam.

0602 12 361 0067 1019 44905200000000 1500 O – Reeq.fundam.- equipam.

Nova Boa Vista RS, 01/04/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

CLEBER BADIN, Prefeito de Nova Boa Vista RS e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:
            CONSIDERANDO, a necessidade de Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS;
CONSIDERANDO, a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos serviços;

CONSIDERANDO, o parecer técnico da agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021;
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS
I – Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ‘Kit Robótica Educacional’, destinado aos estudantes da Escola Municipal Santos Anjos de Nova Boa Vista/RS.
II – Contratada: CONCEITTO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 22.143.811/0001-84.
III – Fundamento: 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021.
IV – Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
V – Dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

0601 12 365 0071 1060 44905200000000 1500 O – Reeq.creche – equipam.

0602 12 361 0067 1019 44905200000000 1500 O – Reeq.fundam.- equipam.
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
Nova Boa Vista RS, 01/04/2026.
CLEBER BADIN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Publica-se conforme artigo 88 da Lei Orgânica do Município e Decreto Municipal nº 1902/2017 de 06 de novembro de 2017, no Mural de Publicações de Atos Oficiais, junto ao saguão da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Jacob Wagner Sobrinho,939, Extrato de Publicação Edital.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2026
CLEBER BADIN, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação acostado nos autos do Processo Licitatório n.º 072/2026, Inexigibilidade de Licitação n.º 014/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação do CONCEITTO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 22.143.811/0001-84,  pelo valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Nova Boa Vista RS, 01/04/2026.
CLEBER BADIN
Prefeito Municipal

� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...)


XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.










